
Pelo seu segundo fundamento, invoca que o Tribunal Geral não 
fundamentou suficientemente a sua decisão quanto à aplicação 
do artigo 23. o , n. o 2, do Regulamento 1/2003 ( 1 ) e do artigo 
15. o do Regulamento n. o 17 ( 2 ). 

Pelo seu terceiro fundamento, alega que o Tribunal Geral não 
exerceu a sua fiscalização jurisdicional e não controlou suficien
temente a fundamentação e o raciocínio da Comissão em rela
ção ao impacto da prática no mercado. 

Pelo seu quarto fundamento, invoca, a título subsidiário, o des
respeito, pelo Tribunal Geral, do processo, ao violar o princípio 
do prazo razoável consagrado no artigo 6. o da CEDH e o 
princípio da proteção jurisdicional efetiva. Este fundamento 
leva a recorrente a pedir, a título principal, a anulação do 
acórdão proferido e, a título subsidiário, a pedir a redução do 
montante da sanção para ter em conta as consequências finan
ceiras, para a recorrente, do decurso do tempo para além do 
prazo razoável. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho de 16 de dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o [TCE] e 82. o [TCE] (JO L 1, p. 1). 

( 2 ) Regulamento n. o 17 do Conselho, de 6 de fevereiro de 1962, Pri
meiro Regulamento de execução dos artigos [81. o TCE] e [82. o TCE] 
(JO 1962, 13, p. 204) 
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Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. 
Mölls, agentes) 

Recorrida: Irlanda 

Pedidos da recorrente 

— Declarar que a Irlanda não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força da Diretiva 2003/96/CE ( 1 ) do Conse
lho, ao isentar do imposto especial de consumo o combus
tível utilizado em veículos motorizados por pessoas deficien
tes, sem respeitar os níveis mínimos de tributação fixados na 
referida diretiva. 

— condenar a Irlanda nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A Comissão alega que, ao manter a isenção do imposto especial 
de consumo sobre o combustível usado por pessoas deficientes, 
a Irlanda violou as obrigações que lhe incumbem por força da 
diretiva. 

( 1 ) Directiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que 
reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos ener
géticos e da electricidade. 
JO L 283, p. 51 

Recurso interposto em 6 de fevereiro de 2012 por Groupe 
Gascogne SA do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Quarta Secção) em 16 de novembro de 2011 no 
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Partes 

Recorrente: Groupe Gascogne SA (representantes: P. Hubert e E. 
Durand, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular o acórdão do Tribunal Geral que negou provimento 
ao recurso interposto pela Groupe Gascogne da Decisão 
C(2005) 4634 da Comissão, de 30 de novembro de 2005, 
relativa a um procedimento nos termos do artigo 81. o CE 
(Processo COMP/38.354 — Sacos industriais) e condenou a 
Groupe Gascogne nas despesas; 

— Anular o acórdão na medida em que este confirma a sanção 
aplicada à recorrente na decisão; 

— Reenviar o processo ao Tribunal Geral para que este decida 
em conformidade com as prescrições do Tribunal de Justiça 
ou fixe diretamente a sanção num montante: 

— que não ultrapasse 10 % do volume de negócios acumu
lado das sociedades Sachsa e Groupe Gascogne S.A., 
únicas empresas envolvidas no presente processo, 

— e/ou tendo em conta a duração manifestamente exces
siva do processo no Tribunal Geral; 

— Condenar a Comissão Europeia, recorrida, na totalidade das 
despesas nas duas instâncias.
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Fundamentos e principais argumentos 

Com o seu primeiro fundamento, a recorrente alega que o 
Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao recusar examinar 
o impacto das alterações introduzidas na ordem jurídica da 
União com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, em 1 
de dezembro de 2009, mais particularmente no que diz respeito 
às consequências da aplicação ao caso vertente das disposições 
do artigo 48. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia, que protegem a presunção de inocência da Groupe 
Gascogne. 

Com o seu segundo fundamento, a recorrente alega que o 
Tribunal Geral violou as disposições do artigo 101. o do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia e do artigo 48. o da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União ao imputar-lhe in
devidamente a responsabilidade conjunta e solidária pelas prá
ticas da Sachsa a partir de 1 de janeiro de 1994, tendo como 
único fundamento a constatação da detenção pela Groupe Gas
cogne de 100 % do capital da sociedade Sachsa, e ao confirmar 
a decisão em que esta a considera conjunta e solidariamente 
responsável, no montante de 9,90 milhões de euros, pelo pa
gamento da coima aplicada à Sachsa. 

Com o terceiro fundamento, apresentado a título subsidiário, a 
recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de 

direito ao interpretar de maneira errada o conceito de «empresa» 
na aceção do artigo 101. o do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, e, consequentemente, ao verificar o respeito 
do limite de 10 % do volume de negócios previsto pelo artigo 
23. o , n. o 2 do Regulamento (CE) n. o 1/2003 ( 1 ) por referência 
ao volume de negócios consolidado da Groupe Gascogne, em 
vez de se basear, na medida em que a Groupe Gascogne possa 
ser conjunta e solidariamente considerada responsável pela in
fração imputada à Sachsa, somente no volume de negócios 
societário acumulado das sociedades Groupe Gascogne e Sachsa, 
ao não ter referido as razões pelas quais as outras filiais do 
Groupe Gascogne deveriam ser incluídas na «empresa» respon
sável pelas supostas práticas anti concorrenciais da Sachsa. 

Por fim, com o seu quarto e último fundamento, igualmente 
apresentado a título subsidiário, a recorrente alega que o Tribu
nal Geral violou as disposições do artigo 47. o da Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia, na medida em que 
a sua causa não foi julgada num prazo razoável. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o [CE] e 82. o [CE] (JO 2003, L 1, p. 1)
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